
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

INFORMAÇÃO Nº 7659 - TRE/PRE/DG/SAF/COFIC/SACONT

À

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

 

1 - A empresa Almeida e Romanini Engenharia Ltda. encaminhou
correspondência eletrônica endereçada à compras@tre-ms.jus.br  requerendo
esclarecimento quanto à Tomada de Preços 01/2020,  nos sequintes termos:

"Tendo nossa empresa interesse em participar desta Tomada de
Preços 01/2020 e não tendo encontrado outro caminho para
questionamentos, gostariamos da gentileza em nos esclarecer alguns
itens:

 

1 - No ITEM 2.10 - Quadros QD_Garagem Imprensa // QD_Garagem
TRE/MS, os itens iniciam pela sequencia 2.10.2, pergunta:

Não há em planilha o item 2.10.1 ou começa mesmo pelo item
2.10.2?

 

2 - No ITEM 2.10 - Quadros QD_Garagem Imprensa // QD_Garagem
TRE/MS existem dois itens 2.10.3, como devemos proceder?

 

3 - No ITEM 8.8 - Instalação de Esgoto Instalação, pergunta:

Nos itens na sequencia, nao existe o item 8.8.5!

Esta correto esta sequencia de itens ou falta algum item a ser
orçado?"

 

 

2 - A Portaria Diretoria-Geral nº 108/2020 TRE/PRE/DG/GABDG, de 16 de
junho de 2020, publicada no Diário da Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul, edição nº
2442, de 17 de junho de 2020, folhas 4, instituiu a Comissão Especial de Licitação para os
atos necessários à Tomada de Preços nº 01/2020, composta por Angelo Canhete Rodrigues,
Diogo Campos dos Anjos, Rogério Lins Quadros e Mustafa Abder Rahman Gherbin Filho. Na
presente resposta participaram  os servidores Angelo, na elaboração da resposta e Diogo
com análise técnica, uma vez que a demanda tem caráter iminente de conhecimentos
pertinentes à área de engenharia.
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3 - O Edital que regula a Tomada de Preços 01/2020, traz em seu Capítulo 10
os procedimentos a serem observados quando da Impugnação do Edital, in verbis:  

CAPÍTULO 10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

     10.1. O pedido de esclarecimento e/ou a impugnação relativa a
este Edital deverá ser endereçado à Comissão Permanente de
Licitação do TRE/MS, e protocolizado no Protocolo Geral do
TRE/MS.

     10.2. O presente Edital de Concorrência poderá ser impugnado:

          a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
(documentação);

          b) Por licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação (documentação);

     10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão conter a
identificação do interessado, constando, no mínimo, no caso de
pessoa jurídica: a razão social, CNPJ, endereço completo, nome do
representante, telefone e e-mail para contato; e no caso de pessoa
física: nome completo, CPF, telefone e e-mail para contato.

     10.4. Não será dado conhecimento aos pedidos de esclarecimentos
e impugnações intempestivos ou que não atenderem às
formalidades mínimas dispostas na cláusula anterior.

     10.5. O TRE/MS, através da CPL, julgará e responderá à
impugnação no prazo definido em Lei.

     10.6. A impugnação realizada tempestivamente não afetará o
recebimento dos envelopes de documentação e proposta das
empresas, inclusive a da licitante que apresentar a impugnação.

     10.7 Só será dado conhecimento à impugnação impetrada em
nome de empresa caso esteja acompanhada do devido instrumento
de procuração e acompanhada de documentos que comprovem
poderes do impetrante para tanto.

 

 4 - Nota-se que  as condições de admissibilidade definidas no Edital, tanto
para o Pedido de Esclarecimento como a Impugnação são as mesmas. Cotejando o
requerimento da empresa (0846230) com os dispositivos do Edital, percebe-se que não são
preenchidos todos os requisitos que permitam a esta Comissão enfrentar o mérito do
requerente, quais sejam: a)O pedido de esclarecimento deve ser endereçado à Comissão
Permanente de Licitação e protocolado no Protocolo Geral do TRE/MS e não por
correspondência eletrônica; b) endereço completo.

 

5 - Portanto, o caminho natural, previsto no subitem 10.4 do Edital seria o
indeferimento da consulta em virtude da falta de atendimento mínimo às formalidades.

 

6 - No entanto, a dúvida suscitada pela Almeida e Romanini Engenharia
Ltda., que a bem da verdade traz à tona alguns vícios  sanáveis identificados no Anexo II-
Planilha de Quantificação e Orçamento,  pode atender ao interesse das demais empresas
que pretendam participar do certame, e, inclusive a esta Comissão Especial de
Licitação, sem, contudo, alterar as regras do Edital, de tal sorte que a título de
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esclarecimentos respondemos os quesitos elaborados pela possível licitante.

 

7 - Considerando que o documento objeto da consulta foi elaborado
por terceiros, a demanda foi encaminha à análise da empresa que elaborou a mencionada
Planilha de Quantificação e Orçamento, cuja resposta reproduzimos abaixo:

 

De: "CIPRIANO CARVALHO MARTINS" <ciprianocm@gmail.com>
Para: "Diogo Campos dos Anjos" <diogo.campos@tre-ms.jus.br>
Enviadas: Terça-feira, 16 de Junho de 2020 16:12:16
Assunto: Re: Questionamento TP 01/2020
 

Boa tarde, engº Diogo... quanto à dúvida dos componentes dos
subitens de 2.10, realmente aconteceu um erro sequencial
repetido, mas a quantidade de subitens previsto de 05 permanece,
e houve a repetição do sequencial de um deles... creio que isto não
afeta 

a intenção do item 2.10 que é o fornecimento/ instalação dos
quadros citados, bem como a sua infraestrutura no local.

quanto ao item 8.8, realmente o subitem questionado do  numeral
está ausente, mas isto não afeta o produto final da intenção do
assunto.

Atenciosamente, 

 

8 - Consoante se observa na resposta do responsável pela elaboração da
Planilha de Quantificação e Orçamento, houve falha na numeração sequencial  na planilha
denominada de ANEXO II - PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO E ORÇAMENTO:

a) no Item 2.10 Quadros: QD_Garagem Imprensa//QD_Garagem T R E/MS, a numeração
sequencial dos subitens iniciou-se a partir do subitem 2.10.2 quando o ideal seria de
2.10.1. e ainda a numeração sequencial 2.10.3 foi repetida duas vezes, nas linhas 248 e 249
da planilha excel,  para descrições de serviços diferentes;

b) Dos subitens que compõe  item 8.8. -Instalações de Esgoto Instalação, que saltou do
subitem 8.8.4 para o subitem 8.8.6.   
 

9 - Ademais, constata-se qna planilha excel que o item 2.10 e composto de 5
(cinco) subitens, sendo a numeração das linhas dos subitens iniciado na linha 247 e
finalizado na linha 251 de tal forma que não linhas ocultas, assim como o item 8.8. é
composto de de 8 (oito) subitens,sendo a numeração das linhas dos subitens iniciado na
linha 551 e finalizado na linha 558

 

10 - Diante do exposto, considerando que as impropriedades em comento
são falhas meramente formais, que não afeta de forma irreparável o bom e regular
andamento da contratação, respondemos os quesitos do consulente nos seguintes termos:

A) No ITEM 2.10 - Quadros QD_Garagem Imprensa // QD_Garagem TRE/MS, os itens
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iniciam pela sequencia 2.10.2, pergunta:

Não há em planilha o item 2.10.1 ou começa mesmo pelo item 2.10.2?

R: Houve falha formal na elaboração da planilha , de tal sorte que os subitens do item 2.10
iniciou-se equivocadamente na sequência 2.10.2, e não há o item 2.10.1.  

 

B) No ITEM 2.10 - Quadros QD_Garagem Imprensa // QD_Garagem TRE/MS existem dois
itens 2.10.3, como devemos proceder?

R: Houve falha formal na elaboração da planilha , de tal sorte que os subitens 2.10.3 foram
numerados em duplicidade. No entando deve ser considerando a Descrição dos Serviços
(coluna D da planilha excel) . Conforme dito alhures, o item 2.10 possui 5(cinco) subitens,
cada qual com uma Descrição de Serviços. A licitante pode apresentar a planilha adequando
a numeração sequencial dos subitens, iniciando  pelo 2.10.1 e finalizando no 2.10.5,
respeitando a descrição dos serviços anotados na coluna "d" da planilha excel ou, repetiir a
sequência da numeração tal como na planilha anexa ao Edital, desde que respeitado a
Descrição dos serviços (coluna D) da planilha excel.

 

C) No ITEM 8.8 - Instalação de Esgoto Instalação, pergunta:

Nos itens na sequencia, nao existe o item 8.8.5!

Esta correto esta sequencia de itens ou falta algum item a ser orçado?"

R: Houve falha formal na elaboração da planilha , de tal sorte que do subitem 8.8.4 a planilha
saltou para o subitem 8.8.6, quando o ideal seria a sequência ordinária da numeração. Não
há o item 8.8.5.

 

11 - Assim, encaminhamos a presente Informação à Seção de Licitação e Compras para
publicação no sítio do TRE/MS, em conformidade com o subitem 13.1 do Edital, sem prejuízo
da publcação em outros meio de comunicação que se fizerem necessários.

 

Comissão Especial de Licitação.

Documento assinado eletronicamente por ANGELO CANHETE RODRIGUES, Analista Judiciário,
em 17/06/2020, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0846234 e o código CRC C3B88BFB.
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